
 
 
 
 
 
 

GOVERNO DE ESTADO DE MATO GROSSO 
SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGO EFETIVO DE  
PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA, TÉCNICO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL  

E APOIO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL 
  
 

EDITAL COMPLEMENTA R N. 1 AO EDITAL N. 004/2009 – SAD/MT, DE 27 DE JULHO DE 2009. 
 
 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

torna pública a retificação do Edital n. 004/2009 – SAD/MT, publicado no Diário Oficial do Estado de Mato 

Grosso de 27 de Julho de 2009, que passam a vigorar com a redação abaixo especificada, ficando 

inalterados os demais itens, subitens e anexos do referido Edital. 

 

 
4. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A INSCRIÇÃO 
(...) 
4.1.1 As inscrições que se refere o subitem 4.1 serão realizadas apenas na Internet no endereço eletrônico 
www.unemat.br/concursos.  
4.1.2 Os candidatos terão acesso gratuito à internet para efetuar sua inscrição, nos postos relacionados no 
Anexo III deste Edital, até o dia 07/08/2009. 
(...) 
4.5 No ato da inscrição, o candidato deverá optar por apenas uma carreira/cargo/perfil 
profissional/município, previsto neste e nos Editais de Concursos Públicos n. 001/2009 - SAD/MT, n. 
002/2009 – SAD/MT, n. 003/2009 – SAD/MT, n. 005/2009 – SAD/MT, n. 006/2009 – SAD/MT e n. 007/2009 
- SAD/MT. 
(...) 
 
9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS DA PROVA OBJETIVA PARA TODOS OS CARGOS E DA PROVA 
DISSERTATIVA PARA O CARGO DE PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA  
9.1 Serão aplicadas provas objetivas de caráter eliminatório e classificatório, abrangendo os objetos de 
avaliação (conteúdo programático) constantes no Anexo VI deste Edital, sendo que o tipo de prova, o 
número de questões por cargo/perfil profissional, o peso de cada questão e a pontuação máxima a ser 
atingida estão apresentados no Anexo V deste Edital. 
 
15. DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO E DE CLASSIFICAÇÃO 
(...) 
15.3 Não serão eliminados do concurso público os candidatos aos cargos de níveis superior, médio e 
fundamental que se enquadrar nas situações a seguir:  
(...) 
b) não obtiverem pontuação zero na Prova Dissertativa – P4 e na disciplina de Conhecimentos 
Pedagógicos, sendo candidato ao cargo de Professor da Educação Básica; 
c) não obtiverem pontuação zero na disciplina de Língua Portuguesa, sendo candidato ao cargo de Técnico 
Administrativo Educacional e Apoio Administrativo Educacional; 
d) forem classificados, segundo a ordem decrescente da pontuação obtida na Prova Objetiva (PO), dentro 
do limite de 3 (três) vezes o número de vagas ofertadas por cada município para os cargos de Técnico 
Administrativo Educacional e Apoio Administrativo Educacional. 
15.3.1. Os candidatos com pontuação igual à do limite referido na alínea “d” do subitem anterior, também 
serão mantidos no cadastro de reserva.  
(...) 
15.10 Os Termos referidos no subitem 15.8.2.1 estarão disponíveis na Secretaria de Estado de 
Administração e na Internet, no endereço eletrônico www.concursos.sad.mt.gov.br. 
(...) 
 
 
 



19. DA NOMEAÇÃO, POSSE E LOTAÇÃO 
(...) 
19.3 A nomeação dos candidatos dar-se-á por meio de ato governamental publicado no Diário Oficial do 
Estado de Mato Grosso, respeitando-se rigorosamente a ordem de classificação para o cargo/perfil 
profissional/município para qual concorreram, ou ainda em outro município pertencente ao mesmo pólo, no 
caso de aceite à convocação. 
(...) 
 

ANEXO I 
 

CARREIRA/CARGO/PERFIL PROFISSIONAL/REQUISITOS/VAGAS 
 
No quadro de vagas do cargo de Professor da Educação Básica do Estado de Mato Grosso: 
 

Onde se lê: 

(...) GLOBAL (...) .  
 
Leia-se: 
(...) Classe de Alfabetização 1º a 4º séries e/ou 1º e 2ºciclos (...). 
 
 
Onde se lê: 
(...) 

Cargo Perfil Profissional Requisitos Básicos 

Professor da 
Educação 
Básica do 

Estado de Mato 
Grosso 

Ciências Físicas e Biológicas 

Diploma, devidamente registrado, ou Certificado 
acompanhado de Histórico Escolar, de conclusão de 
curso de graduação de nível superior de Licenciatura 
Plena em Ciências Físicas e Biológicas, fornecido por 
instituição de ensino superior reconhecida pelo 
Ministério da Educação (MEC). 

 
 
Leia-se: 
(...) 

Cargo Perfil Profissional Requisitos Básicos 

Professor da 
Educação 
Básica do 

Estado de Mato 
Grosso 

Ciências Físicas e Biológicas  

Diploma, devidamente registrado, ou Certificado 
acompanhado de Histórico Escolar, de conclusão de 
curso de graduação de nível superior de Licenciatura 
Plena em Biologia ou Licenciatura Plena em Ciências 
Físicas e Biológicas ou Licenciatura Plena em Ciências 
Biológicas  ou Licenciatura Plena em História Natural, 
fornecido por instituição de ensino superior reconhecida 
pelo Ministério da Educação (MEC). 
 

 
 

ANEXO III 
 

RELAÇÃO DE POSTOS DE ACESSO A INTERNET PARA INSCRIÇÃO 
 

Nº MUNICÍPIO HORÁRIO DE 
FUNCIONAMENTO ENDEREÇO 

1 ACORIZAL - Prefeitura 07:00 às 13:00 AVENIDA NOSSA SENHORA DE BROTAS, S/Nº 

2 ÁGUA BOA - Prefeitura 07h30 às 11h30 – 13h30 às 
17h30 

AV: PLANALTO, Nº. 410 CENTRO 

3 ALTA FLORESTA - Prefeitura 07h às 11h - 13h às 15h AV.ARIOSTO DA RIVA Nº. 3.391 
4 ALTA FLORESTA -Correios  09h às 17h AV. ARIOSTO DA RIVA AZEVEDO, 2051 
5 ALTO ARAGUAIA - Prefeitura 11h às 17h AV. CARLOS HUGUENEY,552- CENTRO 
6 ALTO BOA VISTA - Prefeitura 07h às 10h / 12h às 16h AV. PLANALTO , 896 - CENTRO 
7 ALTO GARÇAS - Prefeitura 12h às 18h RUA DOM AQUINO, 346 – CENTRO 
8 ALTO PARAGUAI - Prefeitura 07h às 13h RUA TIRADENTES, 40, CENTRO 
9 ALTO TAQUARI - Prefeitura 08h às 12h / 13h30 às 17h30 AV. MACÁRIO SUBTIL DE OLIVEIRA, 848 CENTRO 

10 APIACAS - Prefeitura 07h30 às 13h30 / 13h30 às 
17h30 

AV. BRASIL, Nº 1059 - Bairro: Bom Jesus  

11 ARAGUAIANA - Prefeitura 07h30 às 11h30 / 13h30 às 
17h30 

AV. PRESIDENTE VARGAS, 643 – Centro 

12 ARAGUAINHA - Prefeitura 08h às 12h AV. COUTO MAGALHÃES, 120, CENTRO 



13 ARAPUTANGA - Prefeitura 07h30 às 11h30 e das 13h às 
17h 

RUA ANTENOR MAMEDES, 911 – CENTRO 

14 ARENÁPOLIS - Prefeitura 07h30 às 11h30 e das 13h30 
às 17h30 RUA PREFEITO CAIO Nº 642 - VILA NOVA 

15 ARIPUANÃ - Prefeitura 08h às 12h das 14h às 17h PÇA. SÃO FRANCISCO DE ASSIS, Nº 128 

16 BARÃO DE MELGAÇO - 
Prefeitura  

07h às13h AV.AUGUSTO LEVERGER, Nº 1.410 CENTRO 

17 BARRA DO BUGRES-  - 
Prefeitura 07h às 13h PRAÇA ANGELO MASSON, 1000 CENTRO 

18 BARRA DO GARÇAS-  - 
Prefeitura 

12h às 17h RUA CARAJÁS Nº. 522 – CENTRO 

19 BARRA DO GARÇAS -  - 
Prefeitura 

09h às 17h RUA 1º DE MAIO, 139 

20 BOM JESUS DO ARAGUAIA - 
Prefeitura 

13h30 às 17h30 RUA 02, S/N.°, CENTRO 

21 BRASNORTE - Prefeitura 07h às11h e da 13h às 17h RUA CAMPO GRANDE, 1133- BAIRRO NOSSO LAR 
22 CÁCERES - Prefeitura 12h às 18h AV. GETÚLIO VARGAS, Nº1.895-  BAIRRO COC 
23 CÁCERES - Correios  09h às 17h AVENIDA 7 DE SETEMBRO, 269  - CENTRO 

24 CAMPINÁPOLIS - Prefeitura 08h ás 11h / 13h às 17h RUA LAUDELINO DOMINGOS DE ARAÚJO, ESQ. C/ 
AV. ALVES FERREIRA, Nº 1.740- Centro 

25 CAMPO NOVO DO PARECIS - 
Prefeitura 

07h às 13h AV. MATO GROSSO, 50 - CENTRO 

26 CAMPO VERDE - Prefeitura 07h às 17h PRAÇA DOS TRÊS PODERES, 3, CENTRO 
27 CAMPOS DE JULIO - Prefeitura 07h às 11h30 / 13h30 às 17h AV. VALDIR MAZUTTI, Nº 1999 BAIRRO BOM JARDIM 

28 CANABRAVA DO NORTE - 
Prefeitura 

08h às 12h / 14h às 18h PÇA. FREDERICO DE SOUZA BRITO - S/Nº CENTRO 

29 CANARANA - Prefeitura 12h às18h RUA MIRAGUAÍ, Nº 228 - CENTRO 
30 CARLINDA - Prefeitura 07h às 13h AV.TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, S/N 
31 CASTANHEIRA - Prefeitura 07h às 11h  - 13h às 17h RUA MATO GROSSO - 142 - CENTRO 

32 CHAPADA DOS GUIMARÃES - 
Prefeitura 

12h às 18h RUA TIRADENTES, 166, CENTRO 

33 CLAUDIA - Prefeitura 07h às 11h e das 13h às 17hs  AV. GASPAR DUTRA, Nº 787 PÇA. DOS 3 PODERES 
34 COCALINHO - Prefeitura 08h às11h / 13h às 17h AV. ARAGUAIA, 676 – Centro 
35 COLIDER - Prefeitura 09h às 11h30 / 13h ás 16h TRAVESSA DOS PARECIS, 60, CENTRO 

36 COLNIZA - Prefeitura 07h30 às 11h30 / 13h30 às 
17h30 

AV. TARUMÃ, Nº33 - CENTRO 

37 COMODORO - Prefeitura 07h às 13h RUA ESPÍRITO SANTO, 3169 – CENTRO 
38 CONFRESA - Prefeitura 07h ao 11h e 13h às 17h AV. CENTRO OESTE, Nº 286- CENTRO 

39 CONQUISTA D’OESTE - 
Prefeitura 

07h às 11h /  13h às 17h AV. DOS OITIS, 1200 – Centro 

40 COTRIGUAÇU - Prefeitura 07h30 às 12h 13h30 às 17h AV. 20 DE DEZEMBRO, Nº 725-CENTRO 
41 CUIABÁ – Correios  09:00 às 17:00 horas  PRAÇA DA REPUBLICA, 101 - CENTRO 

42 CUIABÁ – Ganha Tempo 07:30 às 18:30 (de 2ª à 6ª feira) 
07:30 às 12:30 (sábado) 

PÇA. IPIRANGA, RUA 13 DE JUNHO, 431 - CENTRO 

43 CUIABÁ – Shopping Pantanal 10:00 às 21:00 (de 2ª à 6ª feira) AVENIDA RUBENS DE MENDONÇA, 3300 - CPA 
44 CURVELÂNDIA - Prefeitura 07h às 13h RUA PORTUGUAL , S/Nº  – BAIRRO POR DO SOL 
45 DENISE - Prefeitura 07h às 11h / 13h às 17h PRAÇA BRASÍLIA, Nº 111, CENTRO 

46 DIAMANTINO - Prefeitura 07h30 às 11h30 /13h30 às 
17h30 

AV. DES.JOAQUIM PEREIRA FERREIR A MENDES, 
2341 - BAIRRO: JD. ELDORADO 

47 DOM AQUINO - Prefeitura 07h às 13h AV. CUIABÁ 
48 FELIZ NATAL - Prefeitura 07h às 11h / 13h às 17h AV. MARAVILHA PRAÇA DA BÍBLIA , S/N 
49 FIGUEIROPÓLIS - Prefeitura 07h às 11h / 13h às 17h RUA SÃO PAULO Nº 236 CENTRO 

50 GAÚCHA DO NORTE - 
Prefeitura 

07h às 11h  13H ÀS17H AV. BRASIL, Nº1298 CENTRO 

51 GENERAL CARNEIRO - 
Prefeitura 

07h às 11h / 13h às 17h RUA DR. JOÃO PONCE DE ARRUDA, S/Nº – 
CENTRO 

52 GLÓRIA D’OESTE - Prefeitura 07h às 11h / 13h às 17h AV. DOS IMIGR ANTES nº 2.000- CENTRO 

53 GUARANTÃ DO NORTE - 
Prefeitura 

07h30 às 11h30 / 13h30 às 
17h30 

RUA DAS OLIVEIRAS, 135, BAIRRO JARDIM 
VITÓRIA 

54 GUIRATINGA - Prefeitura 07h às 11h / 13h às 17h AV. ROTARY INTERNACIONAL, 944, BAIRRO SANTA 
MARIA BERTILA 

55 INDIAVAI - Prefeitura 07h às 11h / 13h às 17h AV. JAIME CAMPOS, 294 – CENTRO 

56 IPIRANA DO NORTE - 
Prefeitura 

07h30 às 11h RUA DOS GIRASSÓIS, S/Nº- CENTRO 

57 ITANHANGÁ - Prefeitura 07h30 às 12h RUA 2 QDA 37  CENTRO 
58 ITAÚBA - Prefeitura 7:30h às 11:30h AV. TANCREDO NEVES, 799- CENTRO 
59 ITIQUIRA - Prefeitura 12h às 17h PRAÇA FREI LIBERATO KETERRER, 311 – CENTRO 
60 JACIARA - Prefeitura 12h às 18h AV. ANTONIO FERREIRA SOBRINHO, 1075- CENTRO 

61 JANGADA - Prefeitura 08h às 12h PAÇO MUNICIPAL JULIO DOMINGOS DE CAMPOS, 
S/Nº CENTRO 

62 JAURU - Prefeitura 07h às 13h RUA DO COMÉRCIO, 480, CENTRO 
63 JUARA - Prefeitura 13h às 15h RUA NITERÓI, 500 



64 JUARA - Correios 09h às 17h PRAÇA SÃO JOSÉ, S/Nº 
65 JUÍNA - Prefeitura 7h30 às 11h / 13h às 17h AV. HITLER SANSÃO – 240 

66 JURUENA - Prefeitura 07h30 às 11h30 / 13h30 às 
17h30 

AV. 4 DE JULHO, 360 - CENTRO 

67 JUSCIMEIRA - Prefeitura 08h às 13h AV. M, 210 - BAIRRO CAJÚS 
68 LAMBARI D’OESTE - Prefeitura 07h às 11h / 13h às 17h R. SIDROLÂNDIA Nº3136- CENTRO 

69 LUCAS DO EIO VERDE - 
Prefeitura 

09h às 11h / 13h às 16h30 RUA PARÁ, 109, BAIRRO CIDADE NOVA 

70 LUCIARA - Prefeitura 13h às18h AV. ARAGUAIA, 11 – CENTRO 
71 MARCELANDIA - Prefeitura 07h  às 13h RUA GUAIRA, 777 – CENTRO 

72 MATUPÁ - Prefeitura 07h às 11h AV. HERMINIO OMETO Nº 101 QUADRA ÚNICA 001 – 
BAIRRO ZE 022 

73 MIRASSOL D’OESTE - 
Prefeitura 

07h às 12h RUA ANTÔNIO TAVARES, 3310, CENTRO 

74 NOBRES - Prefeitura 08h às 12h 14h ÀS 18h RUA J, S/N - BAIRRO JD. PARANÁ 
75 NORTELÂNDIA - Prefeitura 07h às 13h AV. PREFEITO JOÃO MACAÚBA, 82 - CENTRO 

76 N.S.DO LIVRAMENTO - 
Prefeitura 

07h às 13h AV. CORONEL BOTELHO, 458, CENTRO 

77 NOVA BANDEIRANTES - 
Prefeitura 

08h às 11h – 13h às 17h AV. COMENDADOR LUIZ MENEGUEL, 62 - CENTRO 

78 NOVA BRASILÂNDIA - 
Prefeitura 07h às11h / 13h às 17h AV. VEREADOR GENIVAL NUNES ARAÚJO, Nº 267 

79 NOVA CANAÃ DO NORTE - 
Prefeitura 

07h às 11h / 13h às 17h . SÃO PAULO, Nº 89 - CENTRO 

80 NOVA GUARITA - Prefeitura 07h35 às 11h30 / 13h30 às 
17h30 

TRAVESSA SANTO ANTONIO, S/Nº, CENTRO 
ADMINISTRATIVO GANHA TEMPO 

81 NOVA LACERDA - Prefeitura às 11h / 13h às 17h RUA 16 DE JULHO, Nº 815 - CENTRO 
82 NOVA MARILANCIA - Prefeitura 08h às 12h / 13h às 16h AV. TIRADENTES, 329 - CENTRO 
83 NOVA MARINGÁ - Prefeitura 07h às 11h / 13h às 17h AVENIDA AMÓS BERNARDINO ZANCHET, Nº. 931 

84 NOVA MONTE VERDE - 
Prefeitura 

07h às 13h AV. ANTONIO JOAQUIM DE AZEVEDO, S/Nº 

85 NOVA MUTUM - Prefeitura 07 às 13h AV. MUTUM, 1250-N CENTRO 
86 NOVA NAZARÉ - Prefeitura 07h às 13h AV. JORGE AMADO, Nº 901 - CENTRO 
87 NOVA OLIMPIA - Prefeitura 07h à 13h AVENIDA MATO GROSSO, 175 CENTRO 

88 NOVA SANTA HELENA - 
Prefeitura 

08h às 12h / 14h às 17h PRAÇA JOÃO ALBERTO ZANETI, S/N 

89 NOVA UBIRATÃ - Prefeitura 07h às 12h AV. TANCREDO NEVES, 1190, CENTRO 

90 NOVA SAVANTINA - Prefeitura 6h30 às 10h30/ 12h30 às 
16h30 

AVENIDA EXPEDIÇÃO RONCADOR XINGÚ, Nº249 

91 NOVO HORIZONTE DO 
NORTE - Prefeitura 

07h às 11h/ 13h às 17h RUA AUGUSTO DE SOUZA, 171 - CENTRO 

92 NOVO MUNDO - Prefeitura 07h às 11h / 13h às 17h RUA NUNES FREIRE Nº.13, ALTO DA BELA VISTA 

93 NOVO SANTO ANTON IO - 
Prefeitura 

13h às 18h AV. 29 DE SETEMBRO, S/N, CENTRO 

94 NOVO SÃO JOAQUIM - 
Prefeitura 

07h às 11h / 13h às 17h RUA CACHOEIRA DA FUMAÇA Nº. 77 BAIRRO J. 
DAS PALMEIRAS 

95 PARANAITÁ - Prefeitura 07h às 13h RUA ALCEU ROSSI, S/Nº CENTRO 
96 PARANATINGA - Prefeitura 07h às 11h / 13h às 17h AV. BRASIL, 1900 - CENTRO 
97 PEDRAPRETA - Prefeitura 13h às 17h  AVENIDA FERNANDO CORREA DA COSTA, 940 

98 PEIXOTO DE AZEVEDO - 
Prefeitura 

07h às 13h às 17h RUA MINISTRO CEZAR CALLS, 226 

99 PLANALTO D A SERRA - 
Prefeitura 

08h às 12h 14h às 18h PRAÇA SÃO CARLOS, 755 - CENTRO 

100 POCONÉ - Prefeitura 07h às 13h PRAÇA DA MATRIZ, S/Nº 

101 PONTAL DO ARAGUAIA - 
Prefeitura  

07h30 AS 13h30 AV.MIN.JOÃO ALBERTO, 173 -SETOR JOÃO ROCHA 

102 PONTE BRANCA - Prefeitura 08h às 12h / 14h às 16h AV. CEL. BELMIRO NOGUEIRA DA SILVA, nº 300- 
CENTRO 

103 PONTES E LACERDA - 
Prefeitura 08h às13h AV. MARECHAL RONDON, 310 - CENTRO 

104 PONTES E LACERDA - 
Correios  

09h às 17h RUA VERA LUCIA, 470 

105 PORTO ALEGRE DO NORTE - 
Prefeitura 

08h às 11h / 13h às 17h AV: PIRAGUAÇU, ESQUINA COM BELA VISTA, 517- 
SETOR DOS ESPORTES 

106 PORTO DOS GAÚCHOS - 
Prefeitura 

07h às 11h / 13h às 17h PRAÇA LEOPOLDINA WILKE, 19 

107 PORTO ESPIRIDIÃO - 
Prefeitura 07h às 11h / 13h às 17h RUA ARNALDO JORGE DA CUNHA, Nº 444- CENTRO 

108 PORTO ESTRELA - Prefeitura 07h às 11h / 13h às 17h AV. JOSÉ ANTÔNIO FARIAS, Nº 2035 
109 POXOREU - Prefeitura 12h às 18h AV. BRASÍLIA, 809 - JARDIM DAS AMÉRICAS 

110 PRIMAVERA DO LESTE - 
Prefeitura 

07h às 11h / 13h às 17h RUA MARINGÁ, 444, CENTRO 



111 QUERÊNCIA - Prefeitura 07h30 às 11h30 / 13h30 às 
17h30 

AV. CUIABÁ - S/Nº, QUADRA 1 LOTE 9, SETOR C 

112 RESERVA DO CABAÇAL - 
Prefeitura 07h às13h AV. MATO GROSSO, 221 

113 RIBEIRÃO CASCALHEIRA - 
Prefeitura 

07h às 13h AV. PADRE JOÃO BOSCO , Nº 2067 

114 RIBEIRÃOZINHO - Prefeitura 08h às 11h / 13h às 17h RUA ANTONIO JOÃO, 156 
115 RIO BRANCO - Prefeitura 07h às 13h AV. CEREJEIRAS, Nº90 

116 RONDOLÂNDIA - Prefeitura 08h às 12h / 14h às 18h -
BRASÍLIA 

AV. MATILDE KLENZ Nº 450 

117 RONDONÓPOLIS - Prefeitura 12h às18h AV. DUQUE DE CAXIAS, 526  VILA AURORA 
118 RONDONÓPOLIS – Correios  09:00 às 17:00 horas  AV. AMAZONAS, 886 - CENTRO 
119 ROSÁRIO OESTE - Prefeitura 07h às 13h AV. OTÁVIO COSTA, S/Nº 
120 SALTO DO CEU - Prefeitura 07h às 13h RUA CARLOS LAERTE, 11  BAIRRO CACHOEIRA 
121 SANTA CARMEM - Prefeitura 12h  às 18h AV SANTOS DUMONTE, Nº491 

122 STA CRUZ DO XINGU- 
Prefeitura 08h às 12h / 14h às 18h AV.DOS IMIGRANTES, S/N 

123 STA RITA DO TRIVELATO- 
Prefeitura 

09h às 11h / 13h às 16h AV. FLÁVIO LUIZ, 2201 

124 SANTA TEREZINHA- Prefeitura 12h às 18h RUA 25, S/N.º - CENTRO 
125 SANTO AFONSO- Prefeitura 07h às 11h RUA PEDRO ALVARES CABRAL, Nº155, CENTRO 

126 STO ANTONIO DO LESTE- 
Prefeitura 

07h às 13h RUA DAS GARÇAS S/Nº, CENTRO 

127 STO ANTONIO LEVERGER- 
Prefeitura 

07h às 13h AV. SANTO ANTONIO, 245 

128 SÃO FELIX DO ARAGUAI- 
Prefeitura 12h às 18h AV. ARAGUAIA, nº. 248 CENTRO 

129 SÃO FELIX DO ARAGUAIA - 
Correios  

09h às 17h RUA MANOEL FERREIRA ROCHA - 369 

130 SÃO JOSÉ DO POVO- 
Prefeitura 

12h às 18h RUA JOSÉ SALMEN HANZE, 924 

131 SÃO JOSÉ DO RIO CLARO- 
Prefeitura 

12h às 17h RUA PARAIBA, 355 

132 SÃO JOSÉ DO XINGU- 
Prefeitura 08h às 12h / 14h às 18h AV. MAURO PIRES GOMES, Nº 41 CENTRO 

133 S. JOSÉ DOS 4 MARCOS- 
Prefeitura 

08h às 11h 13h às 17h  AV. DR. GUILHERME PINTO CARDOSO, Nº 539 CE 

134 SÃO PEDRO DA CIPA- 
Prefeitura 

12h às 18h RUA RUI BARBOSA, S/Nº - CENTRO 

135 SAPEZAL- Prefeitura 07h às 11h / 13h às 15h  RUA DO CARÁ, 990, CENTRO 

136 SERRA NOVA DOURADA- 
Prefeitura 

14h às 18h AV. BRASIL, S/N 

137 SINOP- Prefeitura 12h às 17h AV. DAS EMBAÚBAS, 1386 -CENTRO 
138 SINOP - Correios  09h às 17h AV. DAS EMBAUDAS, 567 - CENTRO 
139 SORRISO- Prefeitura 07h às 13h RUA PORTO ALEGRE, Nº 2.525-CENTRO 
140 TABAPORÃ- Prefeitura 07 às 11h / 13h às 17h AV. COMENDADOR JOSÉ PEDRO DIAS, 979 

141 TANGARÁ DA SERRA- 
Prefeitura 

09h00 às 11h30 / 13h30 às 
16h00 

AV. BRASIL, 50 W – CENTRO 

142 TAPURAH- Prefeitura 08h às 11h / 13h às 17h AV. PARANÁ , PRAÇA DA JUVENTUDE, 1100 - 
CENTRO 

143 TERRA NOVA DO NORTE- 
Prefeitura 07h às 13h AV. 12 DE ABRIL, 101 - CENTRO 

144 TESOURO- Prefeitura 07h às 11h / 13h30 às 16h RUA HUMBERTO MARCILIO, Nº 158  CENTRO 
145 TORIXORÉU- Prefeitura 07h às 11h RUA XV DE NOVEMBRO,  Nº16 
146 UNIÃO DO SUL- Prefeitura 07h às 12h AV.FLORIANÓPOLIS, Nº168, CENTRO 

147 VALE DE SÃO DOMINGOS- 
Prefeitura 

8h às 11h – 13h às 16h AV.TANCREDO NEVES, Nº 88 CENTRO 

148 VÁRZEA GRANDE- Prefeitura 12h às 18h AV. CASTELO BRANCO, Nº 2.500, ÁGUA LIMPA 
149 VERA- Prefeitura 07h às 11h AV. OTAWA Nº 1651 

150 VILA BELA DA SANTISSIMA 
TRINDADE- Prefeitura 

07h às 13h RUA DR. MÁRIO CORREA, 205 - CENTRO 

151 VILA RICA- Prefeitura 12h às 18h AV. BRASIL, 1125, CENTRO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



ANEXO V 
 

QUADRO DE PROVAS 
 
 

 
Carreira: Profissionais da Educação Básica de Mato Grosso 

Prova Objetiva e Discursiva  
 

Cargo 
Nível de 

Escolaridade Perfil Profissional  
Total de 

questões 
Questões por grupos 

Valor de 
cada 

questão 

Pontuação 
máxima 

Conhecimentos Gerais: 17 
- Conhecimentos Pedagógicos –12 
- História e Geografia de MT – 5 
 
Conhecimentos Complementares:6 

 

 
 
 
 

Peso 1 
 

 
46 
 
 

Conhecimentos Específicos: 23 Peso 2 

Professor da 
Educação Básica do 

Estado de Mato 
Grosso 

 

Superior 

Biologia 
Ciências Físicas e 
Biológicas 
Informática Educativa 
Artes 
Educação Física 
Filosofia 
Física 
Geografia 
História 
Letras/Língua 
Espanhola 
Letras/Língua Inglesa 
Letras/Língua 
Portuguesa 
Matemática 
Química 
Sociologia 
Classe de 
Alfabetização 1ª a 4ª 
séries e/ou 1º e 2º 
ciclos 

04 
Prova Dissertativa: 
Valendo 10 pontos cada questão  

Peso 1 

109 pontos 

 

 
 
 
 
 
 



 

 
ANEXO VI 

 
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

 
 

Prova Objetiva (P1) – Conhecimentos Gerais 
 
Língua Portuguesa  
1. Compreensão e interpretação de textos; 2. Tipos e gêneros textuais: descrição, narração, dissertação, 
propaganda, editorial, cartaz, anúncio, artigo de opinião, artigo de divulgação científica, bula, charge, tirinha, 
ofício, carta; 3. Estrutura Textual: Progressão temática, parágrafo, período, oração, enunciado, tipos de 
discurso, coesão e coerência; 4. Nível de linguagem: variedade lingüística, formalidade e informalidade, 
formas de tratamento, propriedade lexical, adequação comunicativa; 5. Língua padrão: ortografia, crase, 
regência, concordância nominal e verbal, flexão verbal e nominal; 6. Morfossintaxe: estrutura, formação, 
classe, função e emprego de palavras; 7. Semântica: estudo da significação das palavras. 

 
Observação: Nível de complexidade compatível com a escolaridade exigida e nível do cargo.  

 
 

Prova Objetiva (P3) – Conhecimentos Específicos 
 
NÍVEL SUPERIOR 
 
Cargo: Professor da Educação Básica do Estado de Mato Grosso 
 

PERFIL LETRAS/LÍNGUA PORTUGUESA: 1. Língua e Linguagem. 2. Texto e Discurso. 3. As Variedades 
Lingüísticas e o Ensino de Língua Brasileira. 4. Leitura e Interpretação. 5. Concepções de Linguagem e 
Concepções de Gramática. 6. Alfabetização e Letramento. 7.Gêneros Textuais e Ensino. 8. Parâmetros 
Curriculares Nacionais de Língua Portuguesa. 9. Leitura e literatura infanto-juvenil: lugar de formação do 
leitor, a leitura de contos na escola, o conto tradicional e o conto contemporâneo: releituras e alternativas 
metodológicas. 10. Literatura afro-brasileira: Narrativas Curtas e suas especificidades 11. As reminiscências 
da língua africana no Brasil: A crioulização no português do Brasil. 
 
 

Cuiabá/MT, 30 de Julho de 2009. 
 
 

GERALDO A. DE VITTO JUNIOR 
Secretário de Estado de Administração 

 


